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MUNICIPIO OE SANTA MARIA OO OESTE . ESTADO DO PARANÁ

C N P J:95.684.544/0001'26

RUA JOSE OE rRA'rçA PÉRtlRÀ rt' 1O . C t p: 85.210-000 . 

'ONE 
fÂ)c (a2! !6/t 1.1359

30 TERMO ADITIVO

&ortu .Uorü do Oeste

Fern ndo L pes
RG: 7.605 179-8
cPF 033 183.ô89-03

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.' 095/20,I9

Oe um tado o MUNICíPtO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurÍdica de direito público
rnlerno, com sêde na Rua José de França Pereira '10 - Santa Maria do Oeste - PR inscrito no CGC/MF
sob n. 95.684 544|OOO1-26. neste ato rêpresentado por seu Prefeito l\4unicipal, Sr. JOSE REINOLDO
OLIVEIRA, brasileiro. casado, Prefeito lVunicipal, portador da Cédula de ldentidade RG. n". 4.153.797-3, e
inscrito no C P F n." 508.688 109-91. residente e domiciliado na Rua AÍnaldo Ewaldo lanse,765, Centro,
nesta cidade, e que aqui passa a denominar-se de CONTRATANTE, e de outro lado JAGHER & RANK
coMERclo DE COMBUSÍ|VElS LTDA inscrita no C.N.P J. n." 14.687.70810001-77 , com sede na Rua
José de França Pereira,106. Centro, Santa Maria do Oeste/Pr, neste ato representado pelo SÍ. Helton
Fernando Cortes de Oliveira, poítador do RG n' 7.229.037-2 e CPF: 028.591.0'19-18, residente e
domicrlrado Rua José de FranÇa Pereira,106, Centro, Santa Maria do Oeste/Pr, e que aqui passa a
denomrnar-se de cONTRATADA, Íesolvem aditar o contrato original de acordo com o disposto Art. 65
inciso ll, § 1o alinea'd', da Lei 8 666/1993, mediante as cláusulas e disposiçôes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: De acordo com o diS posto nâ Lei Federal n" 8.666/93 êm seu AÍt. 65, lnciso ll,
alínea "d", e considerando a redução no preço dos combustíveis realizado pela distribuidora, Íica reduzido
o preço dos Combustiveis Óleo Diesel S-'lO, conforme valores constantes no Contrato Administrativo n'
095/2019, nos segurntes teÍmos:

PARAGRAF PRIMEIRO; De acordo com drsposto na Lei Federâl n o 8.6668/93 em seu Art. 65, lnciso ll, §
1o, fica aditivado no Contrato Admanistratavo n o 095/2019, no ltem 05 Óleo Diesel S-10, que perfaz o valoÍ
do litro R$3,40 (Três Reais e Ouarenta Centavos) passando para R$ 2.99 (Dois Reais e Noventa e Nove
Centavos)

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais condiçÕes e cláusulas do contrãto originãl
celebrado em 17 de Outubro de 2019, nào modificadas por este anstrumento, declarando-se nesta
oportunidade a ratifrcação das mesmas
E por estarem de acordo. os participes firmam o presente âditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Santa M 0 io de 2020

José nold o Oliveira JAG RANK COMERCIO OE
PreÍe ito Municipal co BUSTIVEIS LTOA

Testemunhas

R

e Paula eves
9 396 458,6

CPF: 44'1.87 5.139-49
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